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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSN'7212024
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CONTRATO ENTRE A EMPRTSA MT]MCIPÀL Df,

SER\]ÇOS IT,BANOS - EMStiRB E CONN-ECT GESTÃ0

EM §ERVIÇOS LTDA

peto nresenre instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n'7212024,
aà ,i, iaao a EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - E)\ISI'RB' pessoa

irrrídica de direito orivado. instituída pelas Leis n'. I.659/90 " 
n'. 1.668r90. com altcrações

1"irãatiari pitu L.i no. 4,.{)ltt3. 'inscrita no C.N.lJ. sob o no. i2.805.400/0001-60.
tnscricao Muriicioal n.. 043027-0. com sede na R. Dom Pedro II no I35 - Baino: Ponto Novtr

ôÉp +qosz-:to' - Aracaju. Sergipe. dolavante denominada apenas .E-MSURB'^ Le:19-al9
,.pi.r.nrudu p.ln Sr. BRÚNO DÁ PAIXÃO MORAES. inscrito no CPF n'. 942.851.605-87

.I" Á.C.'óOilS t 684-0 MD/BA. e pelo seu Diretor Financeiro. o Sr. CLOVES TRTNDADE

áiivÀ, i^r*it" no CpF. n". 506:250.7 t5-49 e no RG. n" 675.1 87 SSP/SE. devidamente

"rt..i"'d". 
á f rÀ4: este ajuste pelo Regimento lnterno 

. 
da EMSURB e a EMPRESA

CôÍúlCr CBSTÃO EM SrnViçOS LÍDA, pessoa jurídica de direito priv_ado. çl'lP]-\'
:ús+.7gs7oo0 r-3 7, endereço Rua'Dom Bosco. n" 108, cirurtsia..cEp n" 49.055-230,

Araca.iu/SE. Telefone: (79) 3i14l-7ll0l 3023-49511(79) 9 9933-71 I I, doravante denomrnada

CONTRATADAenesteatorepresentadapeloSr.FABIOANDRADESANToS'RG
i. t SS.aSS-SSprS e. CpF N" 902.575.534-87. ENDEREÇO: Rua Firmino Fontes. n' 10.

Àulaia. Aracaiu/SE. CEP N'49.017-?0 . firmam o presênte Contrato nos teÍrnos do edital

d;-iREcíõ,'nA FORMA ELETRÔNICA N. 2l12024. Lei . t3.30i/2016 e Regulamenro

ú1.-" a. Liiitações e Contratos da Emsurb - RILC/EMSURB. consoante as cláusulas e as

condições a seguir descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1. Contratação de empresa capacitada em EXECUÇÃO P,E S!R-VlÇg-qE- 9-9lJlRolE
Éiio.ssaNtrÁnto E TRAios cuLTURAls. coM FoRTALECIMENTo DF'

MATERIAIS E INSUMOS.

CLÁUSULA SEGUNDA: ESPECIFICAÇÔES
2.1. O obiero deste insrrumento obedecerá rigorosamente às Especificações da EMSURB
constantes" do Termo de Referência do Edital n'2112024 e da Proposta de Preços de 04 de

nãr",,U.o de ZO24 da Contratada, no que não colidir com o presente instrumento.

constituindo estes, anexos a este Contrato.
2.1.1. O objeto será prestado por valor global.

2.1.2. Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste contrato

deverá ier pieviamente aprovada pela EMSURB. por escrito.

CLÁUSULA TERCEIRÂ: VALOR

3.1. o valor total deste contrato é de R$ 125.651.989,20 (cento e vinte e cinco milhões,

r.iaa*to, e cinquenta e um mil. novecentos e oitenta e nove reais e vinte centavos)' conforme

tabela abaixo:
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EMSURB

3,2. Estão incluídos no preço acima. o lucro. e todos os custos necessários T'e venham incidir
Á o"if.itu execucâo do obieto deste Contra1o. inctusive despesas com fretes. transport_es.

"nibrlug.rr. 
raxás. imposús diretos e indiretos. obrigações tributárias. inclusive o 155.

trabalhiitas, prev idenciárias, fiscais, comerciais..e financeiras de qualquer natureza. e

o;;úq;";;;g;."s incidentes ou que venham a incidir no fornecimento dos produtos'

túprttt tuuúrlt oÉ tÍtt lç05 urrtr,t

CLÁUSULAQUARTA: PRAZO

4-1. c) nrazo de vicência do Contrato será de 60 (sessenta) meses a contar da data de sua

assinatura. prorrogáiel na forma do artigo 7l da Lei no l3'303' de 2016'

CLÁUSULA QUINTA: ENTREGA DOS PRODUTOS

5.1. A execução do serviço será de acordo com as regras do Termo de Referência

CLÁUSULA SEXTA: GARANTH DA EXECUÇÃO

6,1, Será apresentada garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

global do contrato.

6.2. A garantia terá validade durante a execução do contrato e lhe será devolvida após a

;;;ifi;dil il ;mprimento fiel, correto e iátegral dos termos contratuais. devendo ser

.*àruàã u 
"udu 

prorrogação, em cada uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro, que deverá ser depositada 
-no ^Banco 

Caixa Econômica Federal,

ionta:'2 I 75100310000 I 36 I -0, CNPJ n" 32.805.400/000 I -60r

b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária.

6.3. A sarantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis._ prorr,ogáveis por

ü;;i p?;66o- á .ritério dá EMSURB. contados da data de assinatura deste Instrumento

Contratual.

6.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação.da garantia acarretará a aplicação,de

;;i; i" 0,ór% i."t" "",.ite.i*or 
po...ntoi do valor do úntrato por dia de atraso, até o

máximo de 2% (dois Por cento).

6.3.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a. Contratante â promover a relençào

sucessiva de pagamenros devidos à Contratada. até o limite do item 6.1 . acrescidos da multa

prevista no iÉm 6.3.1 , até a constituição de garantia.

6.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do nâo cumprimento do objeto do contratoi
bi ;;;j;r"; diretos causados à'EMSURB deãorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;
c) mulras moralórias e punitivas aplicadas pela EMSURB à Contratada: e

ãi ;;i;"çá"; traúalhisias e prevídenciáriás de qualquer natureza. nâo adimplidas pela

Coniratada. quando couber.
6,5, O dipósito de garantia da execução contratual deverá obedecer ao seguinte:

a) A garantia apresentada na modalidade seguro-garantiâ dev^erá. ter plqn,.d"
validaãe que abrãnja todo prazo de execuçào do Contrato mais 90 (noventa) r.lias

.ut."q*rit", e devlerá ser ãcompanhada por documentos que atestem o poder de

renresànucão do sisnaÉrio da apólice;
,.iy À n1oautiaude" seguro-garántia somente será aceira se contemplar todos os

eventos indicados no iiem 614. observada a legislação que rege a matéria:

b)Seagarantiaofertadaforafiançabancária,deveráobancofiadorrenunciar
expressâmente ao beneficio de ordem e se obrigar em solidariedade, nos teÍrnos

àá! u.tigo, g27 e g38 do Código Civil em vigãr. A carta de fiança deverá ser

u.o*puínuau por documento 
'que ateste o poder de representação de seu

fR. Dom Pedro ll n" 135 - Baino: Ponto Novo CEP 49097-210 - Aracaju, Sergipê
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EMSURB
signatiírio.

6,6. Se o valor da garantia vier a ser utilizado' total ou parcialmente.. no pag^amento de

ãuulor., obrieacão v]nculada a este aiuste. incluída a indeni2açâo a terceiros. a Contratada
d.u.iá pl.o.ed]"r'à respectiva reposiçàô. no prz\Zo máximo de 3 (três) dias úteis. contados da

data do recebimento da notificação da EMSURB.
ã.i.'úo .u.o de alteração do vator do contrato. ou prorrogação de sua vigência. a garantia

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
6.E. Será considerada extinta a garantia:
ã.õ.f. C". ó iermino da vigê"ncia da apólice, devolução da carta fiança ou devolução da

cauçao depo.itada, acomp-anhada de declaraçào da contratante. mediante termo

circunstanc iado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato:

ã.t.i. ú" prazo de' 90 (noventa) dias _após.o término da vigência do contrato. caso â

Contrâtants não comunique a ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÔES DAS PARTES
i.i. lão obriguçOes da Contratada. além de todas as condições previstas também no Termo

de ReÍàrência-, no Edital do Pregão n" 2l/2024 e leis vigentes, respeitando-se a especltlcrdade

do serviço ora contratado:
,i ãút"r ioOu. as licenças e autorizações necessárias à execução do objeto contratado. pagando

os emolumenlos prescritos por lei. quando lor o caso.: 
.

ú; ;;;i;;;;;";["gudó ."lpontávél para represenlá-la-na-execução do Contrato, que deverá

ser o elãmento de cônuto entre a Coniratada e a EMSURB:
b,1) cuidar para que o preposto indicado mantenha -permanente contato com o t'iscal do

.áí.ãt" a".ú""ao'p"ta ÉU§unn. adotando as providências requeridas relativas à execução

do obieto oelos emDregados;

"i 
u,lÍi.ár'p.t.oul iele"cionado e de comprovada competência técnica e bom compo-rtamento'

oue deverá obedecer às normas intemas-da EMSURB, mormente ao que se refere às normas

de ética, segurança e saúdel
ãi ufàiiu. %, substituir, a seu critério ou por recomendação da EMSURB. qualquer

ánr.n"áo oue. comDrovadamente, causar enibaraço à boa execução deste Contrato, por

i;;'1" iE;;i".;t.ondura em relação aos dirigentes. empregados da EMSURB ou terceirosl

el renarar- corrigir. remover. recônstruir ou iUbstituir. às SuaS expensas. no total ou em parte'

o'ohieto em ouc-se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

;;t.ri;it- ;;;;Àã4"i, " responder por danos causadós diretamente a terceiros ou à

EMSURB;
õ';;;;, as despesas decorrentes de obrigações tabalhistas. previdenciárias., !':.uj.t-,"
câmerciais, tais como seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale retetção' vale

t.-.po.t..'rnifor-.r, 
".u""há. 

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo

Podei Público ou em Convenção Coletivà resultantes da execução do q9!!t3!9-. -g) prestar imediatamente quáirqrer esclarecimentos solicitado.s pela EMSURB. respeitados

3i ia.ot de complexidade fara o's quais.se fixarão prazos específicos:
hi ."nr"r. durante toda á .*e.uÇão do Contrato. em coinpatibilidade com as. obrig-açôes

assumidas, rodas as condições de habilitação e qualificação exigidas.pa^ra c€lebraçao oI)

nresente instrumento, devendo comunicar à EMSURB a superveniência de lâto impedttlvo dâ

manutençâo dessas condiçõesl
if'ãu.àirãiãi 

"órmas 
condominiais e da EMSURB na execução dos serviços e na circulação

e oermanência no prédio, se for o caso:
í";il;.*;;-;r; o'. dudot bancários. informados na Declaração de Endereço Eletrônico.e
"óados Bancáiios - arrexo do Editat. devem estar vinculados ao seu cNPJ e. na hlpÓtese de

.li..acão dos mesmos. a EMSURB deverá ser oficialmente informada, respeitando-se, no

"nonin- 
or. a conta corrente deve estar em nome da Contratada;

úli.tpo'iiutilirur-se pela divulgação de qualquer informação sobre a EMSURB e os projetos

pá, i{u finun"iudos que seus émpregadôs vêúam a ter acesso. direta. indireta ou mesmo

àcidentalmente, em virrude do serviço prestado;
íi...p".r"Ulúi-se peta perfeita eieiução deste Contrato, obrigando-se.a execulá-lo com a

ábseáância de todai as norrnas legaii, regulamentares, técnicas e éticas que envolvam

execução, realização e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo;

Etlraatt tat llalPAl ra travtç't araalot
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EMSURB
m) Drovidenciar. Derante a Receita Federal do Brasil - RfB. comprovando à EMSURB. sua

exciusão obrigaróiia do SIMPLES, no prazo estipuladopelo artigo 30 da Lei Complementar

n' 123/2006, s€ a Contratada. quando optante do SIMPLES:

m.l) extrapolar o limite de receita bruta anuat previsto no artigo 3'da Lei

Complementar no 12312006' ao longo da vigência deste Contrato; ou

m.2) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo l7 da Lei

Complementar n' 123 12006 -

n) abster-se da prática de atos que atentem contra o patrimônio-. público nacional ou

eitranueiro. bem' como contra princípios da Administração Pública ou contra os

;;;"'r'o-[ir;.; i;remacionais ursu'n'idor pelo Brasil. especialmente os dispostos no anigo 5'
da Lei n" 12.846/2013 (Lei Anlicorrupção). não oferecendo. dando ou se comprometendo a

ã;r;;;;- qr;,. qu" ."ià, * aceitando ou sé comprometendo a aceitar de quem quer que seja'

à"tã Éó. corita prop.ia'quanto através de outrem, qualquer pagamento' doaeio, 
99mne111çao'

vantagens financeiias ou não financeiras ou beneficios de qualquer especle, seJa de Íorma

direta'ou indireta quanto ao objeto deste contrâto, ou de outra forma que não relactonada a

;;i;-;;r;i;, à.r"'nao garantirl ainda' que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma

forma;
o)'manrer a intesridade nas relaçôes púbtico-privadas. agindo de boa-fé e de acordo com os

píi"iip.r ã"."ãiià"a. administratiia e da impessoalidãde. além de pautar sua conduta por

preceitos éticos;
p) considerar em suas práticas de gestão a adoção de _medidas de integridade. assim

ãá^;ü;;"1;;ud.lui uótúau. à preven"çâo. detecção'e remediação da ocorrência de fraudes e

atos de corrupcão:
ãi r..n.itur. cumorir e lazer cumprir, no que couber. os deveres de ética de conduta' assim

Járo ãi.ntu, pàra demais orientaç'ões de iniegridade disponibilizada pela E\4SURBl

;i ;;;J;i^?. não incenrivar ê repudiar 
-condutas que gerem inconformidades- com a

iâiri*a" ãrti|au.i ar 
"Àpr"or 

púbÍicas. em especial à Lei de Acesso à Inlormaçào de no'ii.iiàóli.iL 
i n;lz.aáolzoti (Dispõe sobre à responsabilização administrativa e civil.de

Dessoas iurídicas pela prática de atos contra a administração pública. nacional ou estrangelra.

ã dá outias orovidênciás1 e à Lei n" I 1.103/201 6l
.ira" .rúáá"tr"ãi u"iÂu ae 30% (trinta por cento) do serviço contratado, não podendo

iá.i]i..;ú párcelas de maior relevância, nós termos do Termo de Referência;

ii nao subconiratar empresa ou 9o1$1c1o1u1 tenha participado do procedimento licitatório do

oual se orisinou a contrataçào (SE FOR O CASO).
;;M;;;àr;;"i" à i*""i,çaà do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

;i.;i'd*, "i 
ionaiç0., de habilitaçao e qualificaçào exigidas no curso do procedimento

licitatório:
7.2. São obrigações da EMSURB:

a) efetuar os pagamentos devidos à contratada dentro dos prazos previstos neste

iírirun,,"nto á"ú" qr. cumpridas todas as formalidades e exigências deste

instrumento;
ili o"iiÀ"ii fiscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

Contrató, sendo o elemento de ligação entre as partes;

ó-"o.uni.u,. ofi.ialmente à Conlrâtada quais(uer falhas verificadas no cumprimento
deste instrumento.

CLÁUSULA OÍTAVA: ACOMPANHÀMENTO E FI§CALTLAçAO
S.l. 

-D;""t. 
a vigência deste contrato, a execução do- objeto será acompanhade e fisc.alizada

pli *pi"r""t""t""àa f,MSURB devidamente deiignado pãra esse fim, permitida a assistência

de terceiros.
A.f.f. À atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao representante da

EMSURB designado para a fiscalização do contrato.. ..
íi.i.ij 

"*"r"i|io 
da hscalização peÍa EMSURB, indicado no subitem anterior não excluirá

nem reduzirá as responsabilidades da Contratada.
8.2. A EMSURB frca desde iá assegurado o direito de:

ÍxPeeta ,|ullalqll 0, 5E9llcot uzal,l0t

R DomPedÍoll n''135-Bairro: Ponlo Novo CEP 49097-210 - Aracâiu' SeÍgipe
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EMSURB
â) solicitar à contratada o afastamento ou a substituição de qualquer de,seus

eípregados ou de prepostos. por inefrciência. incompetência. má conduta em relação

aos dirigentes. empregados da EMSURB ou lerceiros:
új a"t"árinur o qtie fõr necessário à regularização.das falhas ou defeitos observados;

.j ."1.itu. todo e'qualquer serviço de Ãá qualidade ou não especificado, exigindo sua

subsiituição ou correção imediatas;
dr- i;p;L;^. todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações'

normas régulamentares, legais e contrâtuâis; e.

"y 
àrO"nuí a suspensão ãa execução do objeto ora contratado. sem prejuízo das

nenalidades a oue ficar suieita a Contratãda e sem que esta tenha direito à

indenização. caso. dentro dê 48 {quarenta e oito)- horas a contar da entrega da

noliii.ãçâo 
'.o.r.spondente. 

não seja atendida qualquer reclamação por falha ou

incorreção na execução do objeto.

8.3. Quaisquer esclarecimentos solicitados .pela. F'MSURB deverão ser prestados

i*.aiuiun 
"ni". 

respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos

espec ílicos.

CLÁUSIILA NONA: CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
q-.t. pelo obieto descrito nas ciáusular primeira e segunda deste instrumento. a EMSIJRB

íiàiiiii "";;;;;;i; 
á Cãntratada. àtendidos os iritérios de mediçào e.Pasamento. do

:r*rã'ã.'nãi.?ê^. i". 
"" 

t'"..i. no prazo estipulado no item 9.3 desta Cláusula, respeitado o

trraata ,íüttctrrl ,E taavl(o' urlrlot

valor do contrato disPosto na Cláusula Terceira
a Contratada deverá emitir Nota Fiscal9.2, Para efeito de cobranca de valores contratuais,

em nome da EMSURB, CNPJ n" 32.805.400/0001-60' encaminhando-a, via protocolo virtual

através do sJ la nteli ente a u. se br" com a discriminação das

imnortâncias devidas.
ô.à:"u,;;;* i..Ãiau u nora fiscal discriminativa. acompanhada. se. for o caso. de

documenros acessórios. a EMSURB providenciará sua aferição e. constatado o cumprlmento

ãà. ãü.i"".0"t assumidas, efetuará o pagamentô no prazo de 30 (trinla) dias. contados após o

ateste do"fornecimento do bem emitido pelo fiscal da EMSURB. para o qual sera observado o

cumnrimento do disposto no Termo de Referência.
ó.i.i À ÉüStnn'fiia obrig"au a eletuar as retençôes na fonte do-lmposto d^e. Renda. da

ôii_L, 6|ôOF1NS e da contiibuição para o P1S/PASEP a que se relere o art. 34 da Lei n''

iO.ãIlõ:, icsulado pela Instrução'Noimativa n" 1.2341121RFB e suas alterações e do ISS na

i;;,;;;iü[iü;; ;;,1i";"i; à ainda as retenções previdenciárias obrigatórias na lorma da

Lei. ouando for o caso.
õj)lii;;; õ";totud, .ient. da obrigaroriedade de apÍesenração da Dectaraçâo d:9!ç1:
nelo Simoles. quândo assim couber. obedecendo ao disposto na lnslrução Normatlva n'

í.zi+lriiftÊii Jiruilf t..uç0.r. A úeclaração deverá ser-apresentâda no ato da entrega da

Nota Fiscal, no modelo disposto no Anexo IV da referida IN'
S.i.i. ei i;tiauaes benefiôentes de assistência social previstas nos incisos III e IV do caput

âo ãn. +; da lN 1.2J4l12IRFB que atuam nas áreas da saúde. da educaçào e da assistência

social dererão apresentar. juntamente com a declaraçào de que.trata 9:"P.ul dq an b",.oa

ieferida IN. o Cêrtificado ãe Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas). exPedrdo

,ãü. úi"i.te.iãi das respecrivas áreas de atuação da entidade, na forma estabelecida pelo
'Decrelo 

no 8.242, de 23 de maio de 2014.
í.;.'ô; ,"jrni *iiti"uaus divergências, a EMSURB devolverá o documento fiscal à

ôont."t"a" áu solicitará a emissãã de novo documento fiscal, sendo admitida a carta de

correção quando cabível.
ó.i. 

-À;i.i & cada pagamento à Contratada, será verificada a regularidade da Certidão

CÀ"ir^i" N"e"iú o'u "Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos

iüÉráir. 
" 

fiirida ,qtiva da União. Regularidade Fiical Estadual e Murricipal. inclusive com

;;í;;ã; 
"ti";;..tãspondente, 

do Certificado de Begularidade do FGTS - CRF' bem como o

ôuautiio a. Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. o Cadastro Nacional de Condenaçôes

à;;." ;;;. ã; rrp,ouiJua" Administrativa. disponível no Poíal do cNJ e a Relação de

Inabilitàdos ou Relação de Inidôneos do TCU.
t.i.i. õ;k;á"Ao-ie a situação de irregularidade da Contratada, será_ providenciada sua

;;1ia;."çã;. fà. es.rito. parâ que, no p.uzã de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

site "h

l/u
L
P
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EMSURB
no mesmo prazo. apresente sua d€fesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

neríodo. a eriterio da contratante.
b.5.2. Havendo circunslância que impeça a tiquidaçào da despesa. com-o. por exemplo'
obrigaçào Ílnanceira pendente. decorrente de penalidade.imposta..ou lnadtmplencla' o

pugu"nlànto ficará sobreitado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hiplór.t". o prárzo para pagamento iniciar-se-á após a comptovação da regularizaçào da

siiuacào- nào acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.6. ô nauamento será cletuado através de ordem bancária com depósito na conta correntc

indicadâ nila Contratada. cuio comDrovante servirá como recibo de ouitacão.
9.7. A EMSURB descontará do valor total da Nota Fiscal o percentual de 5o/o (cinco por

cento). conforme art. I2. inciso VII da Lei Municioal n"l.668/90 e Art. 12. alínea "e" do

Estatuto Social. além de muttas. Oerdas e danos. Oreiuízos contra terceiros e outros quc seiam

JiuiOo. p"fu CONTRATADA na execução dos serviços contratados, salvo entrega de

produtos.

IO.CLÁUST]LÂ NÉC[VT,I,: ALTERAÇÀO
10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos:
Ut qiLando necessária a modihcação do valor contratual em decorrência de acréscimo

oí diminuiçao quanrirativa de seu objeto, nos 1imites permitidos pela Lei 13.303/20161

c) quando convéniente a substituiçào da garantia de execução:

di <iuando necessária a modificaçào dorégime de execuçào da obra" _ou 
''do regime de

"i"iuçao 
do serviço" ou,.do modo de fomecimento, em face de verificaçâo técnica da

inaplicabilidade dos termos contÍaluais originários: 
.

e) 'qrundo necessária a modificação di forma de paggmento. por imposição de

círcunstâncias supervenientes. mantido o valor inicial atualizado. vedada a antecipação

do pugu,nanto. cbm relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente

coniraprestação da execução de serviço;

I pará restaúelecer a relação que as partes pactuâram inicialmente entre os encargos

da'Contratada e a retribuiÇão'da administrâção para a justa remuneração do serviço,

objetivando a manutenção do equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato, na

Àióótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porém de consequências

intalculáveis. rerardadores ou imfeditivos da exeCução do ajustado. ou. ainda. em caso

de força ,áio., 
"u.o 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontrâtual.
10.2. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

sunressões. até 25yo'fuinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. e. no

calo particular de relorma de edificiô ou de equipamento. até o limite de 50% (cinquenla por

cento) para os seus acresclmos.
10,2,í,'Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 10.2.

satvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

rI.CLÁUSTILA DÉCIMA PRIMEIRA: DO EOUILÍBRIO ECONÔIVtrCO DO
CONTRATO:
fl.l. O .qu,titrlo econômico-Íinanceiro (artigos I 16. 117.. llE. do Regulamento Interno) do

contrato deve ocorrer desde de que não Íaçâm parte da matriz de risco' por nreio de:

I- Rea.iuste: A cada l2 (doze) meses. a solicitação deve ser dcvidamente iustillcada c

planilhado em PDF e EXCEL conr Í'órmulas abertas pela CONTRATADA" a partir da data da

propostâ ou orçamento. sendo utilizado os índices do IPCA (ustificativa da DIROP):

a) A análise do pedido de reajuste da CONTRATADA será realizado pelo setor técnico.

GERCON e PROJUR.

b) O Rç.aiuste é devido as emprcsas desde de que solicite. haja vista evita enriquccimenttr

ilícito por partc da administraçâo pública e equilihra o contrato.

úlrrFtt xattatral 0E tÍrftçot lerarot
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trlrl,ta tauuollt ,t Slallçot uarar0t

ll - R€pactuação: A cada 12 (doze) meses, a partir da data-base em consonância com

convenção Coletiva-/Acordo coletivo. devendo serjustificado e planilhado em PDF e EXCEL

com fórmulas abertas pela CONTRATADA;

a)A repactuaçào dere observar:

a I ) Se entre a data da publicaçào do edital e a assinatura do contrato sobreveio novo acordo.

convenção ou dissídio coletivo.

b2) A repactuaçào pode ser dividida em tantas parcetas quanto forem necessárias, podendo ser

realizada em momentos distirrtos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade

resultante em datas diÍêrenciadas, tais como os cuslos decorrentes da mão de obra. quando

deve ser considerada a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo. e os custos decorrentes

tios insumos necessários à execuçâo do serviço, quando devc ser considerada a data da

apresenlação da ProPosta:

c3) Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases

diflerenciadas. a repactuação deve ser dividida em tantas quanto forem os acordos. dissídios ou

convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação;

d4) A repactuação em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. inclusive

novos beneficios não previstos na propostâ original que tenham se tomado obrigatórios por

força deles:

e5) A repactuação deve ser precedida de solicitação da contratada' acompanhada de

demonstração anatítica da alteração dos custos. por meio de apresentação da planilha de

custos e Íbrnração de preços e do novo acordo' convenção ou dissídio coletivo que

tindamenta a rcpactuâção' conÍbrme for a variação de custos objeto da repactuação:

f6) A análise do pedido de repactuação da GoNTRATADA será realizado pelo setor técnico'

GERCON e PROJUR.

Ill - Revisão: Devido a empresa desde de que sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis.

porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.

ou. ainda. em caso de força maior. caso forh-rito ou fato do príncipe' configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual. devendo ser justificado e planilhado em PDF e

IXCEL com lórmulas abertas:

al) A CONTRATADA deve comprovar com demonstração analítica todos os custos

referentes ao pedido de revisão. devendo anexar todas as documentações necessárias para

comprovar os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis.

retardadores ou impeditivos da execução;

b2) Pedidos de revisão sem fundamentação e comprovação serão negados:

c3) A solicitação será analisada pela área técnica./DIROP, GERCON e PROJUR'

d4) Não serão aceitas solicitações retroativas aos fatos;

I 1.2. Nos contratos com exigência de garantia, concomitantemente ao pedido de equilíbrio

econômico-financeiro. deve a contratada reforçar a garantia nas proporções do reajuste a ser

aplica. salro nos casos em que comprove que a garantia continua suficiente ao valor

estimadodo contrato após aplicação do índice.

I 1.3. A criação. a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais' bem como

a superveniência de disposições tegais. quando ocorridas após a data da apresentação da

p.opàr,". com comprovada repercussão nos preços contratados. implicarão a revisão destes

para mais ou para menos, conÍ'ornre o caso.

R. Dom Pedro ll n" 135 - Bairro: Ponto Novo CEP 49097-210 - Aracaju, Sergipe
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11.4. E Yedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na

matriz de riscos.

11.5. Qualquer alteração do contrato deverá também atender o disposto no Termo de

Referência. anexo I do edital.

u.cl,Áusul,A DÚClvIA SEGUNDA: DO§ RECUR§los oR.ÇAMENTÁRIoS:
l2.l- As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos próprios'

alocados à EMSURB, na seguinte classificação orçamentária:

l7i0l - Irl\'ÍPRESA MUNICIPAI. DE SERVIÇOS URBANOS

FLINÇÀO: I8

PROGRAMA:0209

PRO.IL.l O ATIVII)AI)E: 2149 - Gestão de Resíduos Sólidos

ELEIV'IENTO:13901900 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

SUBET-tTMENTOS:33903961 - Limpeza e Conservação

FONTtI:01 5000000

É.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: MATRIZ DE RIIICOS
il. i À f úSUpB e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do. melhor custo

.ãntiutrui mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para. geri-lo e absorvê-

il-, i;;;iid;;. iis"or deior.entes da reiação contratual,e, stm prejuízo de outras previsões

cãntratuais, estab€lecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos constante do Anexo

A deste Contrato.
il.ii. O;;;j;;ià d. p."ço aludido na Matriz de Riscos deve respeitar o disposto na Cláusula

de Reajqste deste Contrâto.
ii.Ii--í""à"a" a celebração de aditivos decorrentes de eventos superveni€ntes alocados, na

Matriz de Riscos, como de responsabilidade da Contratada'

r4.CLÁUSULA DÉC&IA QUARTA: NÂO E)(ERCÍCIO nr omnrtos
14.1. O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercício de quaisquer direitos ou faculdades

A;;[;i;Ã-", a"do*én"iu da lei ou do presente Cóntratô, bem como a eventual

tblerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas. pela Contratada, não

il;li;";, eÀ novação, não poàendo ser interprelados como renúncia a tais direitos ou

iu"'rtaua"r. que podérão ser exercidos, a qualquei tempo. a critério exclusivo da EMSURB.

Is.CLÁUST'LA DÉCIMA OT'INTA: PENALIDADE§
iS.i. p"lu inexecucão total ou parcial ou âtraso iniustificado na execucão deste Contrato.

i""ü.ir" nor falha ou fraude na execucão do mesmo e ainda pelo descumprimento de

qualquer Drazo e/ou obrigacões estiOuladas no Termo de Referência e neste Instrumento. a

EMSURB poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções,

sem preiuízo da resoonsabilidade civil e penal que couber:
a) Advertência.
b) Multa:

b.l)contratuâl:de20YofuinteDorcento)dovalortotaldoContrato.oela
inixecucão total do contrato: de l0oÁ (dez Dor cento) do valor remanescente do

contrato. na hipótese de inexecução parcial; e de l0% (dez.por cento) por

qualquer outra irregularidade não abrangida nas hipóteses anteriores;

b.2) moratória de aré lo/o (um Dor cento) ao dia. sobre o valor total do

Contrato, aplicável no atraso das providências requeridas pela EMSURB'

b'3)moratóriade0.07V.(setecentésimosporcento)dovalordoContrato.
observado o máximo de 2% (dois por cento), por dia de atraso na prestâção da

a1riala ilt {Dlt 0e tírvl(ot uearlo'

tb
6
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EMSURB
garantia contratual.

c) SusDensão temporária de particiOação em licitaCão e impedimento de contratar com

a EMSURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos. quando tratar-se de:

c.l ) falha na execução do Contrato:

c.2) lraude na execução do Contrato;

c.3) comportamento de modo inidôneol

c.4) cometimento de fraude fiscall

c,5) apresentação de declaração ou documentação falsa;

c.6) retardamento da execução do objeto; e

c.7) demais ações que venham a comprometer a regular execução do objeto

pactuado.

15.2. A contratada não incorrerá na sancão referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram

;;;.;;çil-;;õensatàrias formalmente concedidas pela EMSURB, devidas à comprovado

imoedimento na execucão das obriqacões.
ii,f. Àt sancões Drevistas nos itens a e c ooderão ser aplicadas iuntamente com a do item b.

facultada a defesa prévia da Contratada. no Drazo de l0 (dez) dias úteis'

15.4. A sancão Drevista no item c implica a imediata rescisão'
ii.i. Á 

""Uiã.i" 
da multa será feita na forma da lei, podendo ser descontada da garantia. se

houver. após regular Drocesso administrativo.
ias.i. S; ;;úta ior de valor suDerior ao valor da garantia Drestada. além da perda desta.

,.*á"a"ia ó contratado Dela sua diferença. a qual será descontada dos Dasamentos

"uãniuoL..nt" 
devidos pela EMSURB ou ainda. quando for o caso. cobrada iudicialmente.

15.5.2, O pfazo para pagamento da multa aplicada pela EMSURB não poderá ultrapassar l0
{dez) dias úteis a Dartir dâ intimacào da emDresa.

i5.6. A Comissao permanente de Apuração de Infrações - CPAI/EMSURB é responsável por

apurar e penalizar as irregularidades praticadas pela CONTRATADA'
ii.i. g. caso de eventuais contradições ou diversências entre as penalidades previstas no

piài."t" .ã.ti"tó e quaisquer outros normativos relacionados à matéria, prevalecerá as

ãisposiçOes deste instrumento. salvo na hipótese de lei específica sobre o assunto.

I6.CLÁUSULA DÉCITIA SEXTA: RESCI§ÁO
16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

a) por mútuo acordo entre âs partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta)

dias.
b) por via judicial, nos termos da legis-lação.
cj 'motivaáamente, sem direito à indenizaçao quando esgotado o prazo recursal. a

contratada não realizar o pagamento da multa aplicada'
d) môtivadamente. sem' d]reito à indenizaçâo,. quando, respeitado o direito ao

óónt*aitO.io e à ampla defesa, for caracterizado o inàdimplemento contratual.

e) motivadamente, iem direito à indenização- quando, durante a execuçâo contratual,

iór idintificado cometimento de conduta típificáda como crime na legislação penal por

pârte da contratâda.

16.2, No caso de rcscisào provocada por inadimplemento da contratada. a EMSURB poderá

i.t.t, 
"uuiétu.*"nte, 

os crêditos decoirentes do ôontrato até o valor dos prejuízos causados' já
calculados ou estimados.
16.3. Constituem molivos, dentre outros, para rescisão do contrâto:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuâis, especificações, projetos ou prazos;

b.1 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais- especificações ou.prazos:

. j R l.niidao no seu 
-cumprimento. levando a EMSURB a presumir' por meio de

pu*". úCni.o devidamentà fundamentado. a não conclusão da entrega dos produtos

nos praz os estipulados:

Í,lprçt. tuÜatrll 0E tarll(ot lrrll,t
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EMSURB
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
ej A paralisaçao da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à

EMSURB:
l) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação da- contra!?da com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parCial, exceto se admitida no edital e no

contrato e autorizada pela EMSURB, bem õomo a fusão' cisão ou incorporação. que

afetem a boa execução deste;
g) O não atendimento das determinações regulares -do 

preposto da FMSURB
ãesignado para acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim como as de seus

supenores:
Àjb comeiimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio;

i1 A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil;
it n dissoluóào da sociedade ou o falecimento do contratado;
Í) A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

fáça a EMSURB presumir prejuízo à entrega dos produtos;
l) hazões de inte/esse públ'ico, de alta relevância ê_ amplo conhecimento,justificadas.e
áeterminadas pela máiima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado

o contratante é exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
mj A ocorrência de caso'fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

16,4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

l?.CLÁUS['LA DÉCTMA §ÉTTMA: VEI'AÇÔES
17.1. É vedado à Contratada:

a) caucionar, dar em garantia ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

ooeracão financeira:
bi inte.tompe. inj ustificadamente a execução contratual sob- .alegação de

iíadimplemeirto por-parte da EMSURB, salvo nos casos previstos em lei'

aracal u_ sc. gov br, ou através do telefone (79) 302 I -9908.ouvt ria.emsurb Q

Ig.CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PROTEÇÂO DOS DADOS PE§SOAIS

19.1. os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua titularidade ou de

titularidade de seus respectivos acionistas/quotistas e colaboradores, deverão ser tratados de

acordo com a Lei n" 13.709. de l4 de agostô de 2018 ("LGPD"), devendo âs Partes ainda: (i)
observar os princípios elencados no art. 6'da LGPD; (ii) tomar as providências cabíveis

decorrcnres dãs ohiigações e responsabitidades previstas pela LGPD: e (iii) adotar as medidas

à"."gur"nçu. récnicãs. adminisirativas e organizacionaii apropriadas para proteger os dados

coletââos. áe modo que sejam armazenados de forma segura e conforme as melhores práticas

de mercado e em estrito cumprimento à LGPD.

19.2. Sem prejuízo de outras hipóteses legais ou regulamentares e da consecução dos

objetivos do'présente Contrâto, os dados pessõais coletados poderão ser compartilhados:

a) caso solicitados, com entidades e órgãos de controle, tais como Tribunal de contas,

IA
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EMSURB
Controladoria Geral, Ministério Público e Polícia Civil:
b) caso solicitados. com entes €/ou entidades do Poder Executivo, Legislativo e

Judiciário:
c) para exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral: e

d)daso haja o deve'r de praticar atos públicos com vistas à realização da finalidade
perseguida pela Administração Pública.

20. CLÁUSULA VIGÚSIMA: FUNDAMENTOS E LEGI§LAÇÃO NTITCÁWT,

20.1. o presente contrato fundamenta-se na Lei n' 13.30312016 e no Regulamento de

Comnras. Contratacôes e Contratos Administrativos da EMSURB e aos casos omissos as

disposições do Código Cir il Brasileiro e demais normas aplicáveis. e vinculam-se ao Edital e

anexos do Pregão, nã forma Eletrônica n." 2112024, bem como à proposta da Contratada.

Íxc9e5^ xu ctrtt 0e tttlt(ot u28arot

O MORAES SANTOS

da SUR B

INDADE SILVA

2T. CLÁUST]LA VIGÉSIMA PRIMEIRA: FORO
21.1, O Foro da Comarca de Aracaju/SE será o competente para dirim.ir questões oriundas da

presente convocação e da retação jirrídica dela decoirente, renunciando as partes, a qualquer

ôutro. por mais privilegiado que seja.
Est€ contrato " o .ãitul foram 

-elaborados e aprovados pela Procuradoria Jurídica da

EMSURB.
E. por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, juntamente as

testemunhas abaixo.
Aracaju/SE, 29 de novembro de 2024.

B

Direlor Adminislrativo e Finaôceiro

FABIO ANDÍ{ÂDHE-*- *.-
sANros: ffi-

9025755348, §EljE|'+:--

FABIO ANDRADE SANTOS

Representanle Legal da Contíâtada

TESTEMUNHAS

CPF NO.

ls.i tr.
.o_ !6qqqo8ç-3\

r)(

CPF N'.: )
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